
REQUERIMENTO Nº        , DE 2021.
(Da Srª Bia Kicis)

                       Requer a inclusão de coautoria no
Projeto de Lei nº 5516 de 2020.

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 102 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, a coautoria do Projeto de Lei nº 5516 de 2020, que “Dispõe sobre a
identificação de produtos alimentícios artesanais de origem vegetal e dá outras providências”,
com a  concordância  da  autora  da  proposição  e,  a  saber,  primeira  signatária,  Deputada  Dra.
Soraya Manato. 

Sala das Comissões,                    de                  de 2021.

      Bia Kicis                                                      Dra. Soraya Manato
Deputada Federal                                                 Deputada Federal 
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Requerimento
(Da Sra. Bia Kicis)

 

 

Dispõe sobre a identificação de

produtos alimentícios artesanais de origem

vegetal e dá outras providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD211824926700, nesta ordem:

 

 1  Dep. Bia Kicis (PSL/DF)

 2  Dep. Dra. Soraya Manato (PSL/ES)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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